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DE LEI Nº31/2020 

 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da lei nº 

01 de 06 de janeiro de 2020 e contém outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, por seus 

representantes legais aprovou e a Chefe do Executivo Municipal sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 01 de 06 de janeiro de 

2020. 

“Art. 3º ... 

Parágrafo Único – em decorrência da calamidade pública 

provocada pela Pandemia da Covid-19, e, em atendimento ao 

art.8º, inciso I, da Lei Complementar 173 de 27 de maio de 

2020, fica mantido no período de janeiro a dezembro de 2021, o 

valor dos subsídios mensais correspondente a dezembro de 

2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de janeiro de 2021. 

 

Riachão do Dantas/Se, 04 de setembro de 2020. 

 

 

Simone Andrade Farias Silva 

Prefeita Municipal 


